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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 19 - (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten  PM Valci DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E  
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª  P A R T E  

III – Serviços Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Dispensa do Serviço

Concedo  a/c  de  18  JUN 2007,  02  (dois)  dias  Dispensa  Total  do 
Serviço ao Cel PM Mat. 1625-0, Ricardo Aureliano de Barros Correia, para gozo 
em  trânsito  no  País,  como  reconhecimento  pelo  trabalho  que  vem  sendo 
desenvolvido na Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, nos termos do Art. 68, 
§§ 1º e 2º da Lei nº 11.817/2000. Tendo a sua apresentação prevista para o dia 20 
JUN 2007, em conseqüência, passa a responder pela DEIP, o Cel PM Mat. 1608-
0, Paulo Fernando do Rêgo Barros, cumulativamente com a função que já exerce. 
(Nota nº 006/2007/DEIP/4).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O  Vice-Governador,  no  Exercício  do  Cargo  de  Governador  do 
Estado, no uso de suas atribuições,  resolve::

Nº 3640 -  Conceder  a  Medalha  Pernambucana  do Mérito  Policial 
Militar  ao  Cb  PM   Paulo   Roberto   Sena,   atendendo   proposta   que   lhe  foi 
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1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio

Louvo o Cap PM Mat. 920505-5, Lúcio Flávio de Campos Silva, 2º 
Sgt PM Mat. 910360-0, Jefferson Sobral Moreno, 3º Sgt PM Mat. 25036-8, Levi 
Luiz dos Santos, Cabos PM Mat. 15720-1, Nilson Manoel Siqueira, Mat. 16152-
7, Marcones Laurentino Matos, Soldados PM Mat. 24334-5, Edmilson Marques 
da Silva,  Mat.  23823-6,  José  Geraldo dos Santos e Mat.  910619-7,  Jadeilson 
Mariano da Silva, pela forma profissional e abnegada em que atuaram no dia 30 
MAI 2007, dando continuidade a Operação Fecha Batalhão do 13º BPM, quando 
a  VC  2700  (SECOVE),  juntamente  com  o  serviço  reservado,  ao  realizar 
diligências na Favela Capilé, bairro de Campo Grande, localidade onde vinham 
investigando indivíduos traficando drogas, aproximadamente às 13 horas, na Rua 
Capilé,  mesmo  bairro,  depararam-se  com  05  (cinco)  indivíduos  em  atitude 
suspeita,  a  saber:  Marcelino  Figueiredo  Lucena,  22  anos,  vulgo  “LELO”, 
Adriano José da Silva, 21 anos, Werleson César Nascimento Brandão, 18 anos, 
Thiago Carlos da Silva, 18 anos, vulgo “PIXÓ” e Iguaracy Fernandes dos Santos, 
25 anos, e ao abordarem os mesmos encontraram com eles, 29 (vinte e nove) 
pedras de crack e R$ 80,00 (oitenta reais) em espécie, sendo todos conduzidos à 
Delegacia do Espinheiro, onde foram autuados em Flagrante Delito por  tráfico 
de drogas, associação para o tráfico e formação de quadrilha. 

Policiais militares dedicados e responsáveis com a verdadeira missão 
da nossa quase bicentenária corporação, não mediram esforços nem desistiram 
diante das dificuldades para obterem êxito na captura dos criminosos,  mesmo 
com  o  risco  iminente  e,  dotados  de  elevada  conduta  operacional,  efetuaram 
diligências  nas  proximidades  do  local  do  delito,  conseguindo  capturar  os 
indivíduos e as drogas conduzidas por eles.

É, pois, por um dever de justiça e de reconhecimento, ressaltando os 
seus  valores  operacionais,  e  conclamando aos  que fazem a  gloriosa  PMPE a 
tomarem como referência o exemplo destes abnegados policiais militares, que 
este Comando Geral lhes consigna o presente encômio. (Individual).    

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Pregão  Presencial  nº  029/2007-CPL/CG  -  Objeto:  Serviço  de  confecção  de 
jornais informativos. Abertura: 21/06/2007 às 10h00.
Os editais, na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CG, sita a Praça do Derby 
s/nº  Derby,  das  07h00  às  13h00,  ou  solicitados  através  do  e-mail 
cpl@pm.pe.go.br  Fones: (81) 3412.1124/1203.

(Transcrito do DOE  nº 104, de 05 JUN 2007)

6.2.0.   Extratos de Contratos

Contrato nº 001/2007-CPL/CG. Contratada: Cupiragás Geraldo Lamenha Rocha. 
Objeto:  Fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP), acondicionado em 
cilindros  de  45kg.  Vigência:  02/01/2007  a  02/07/2007.  Classificação  dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 00426. Data da Assinatura: 02/01/2007. Contrato 
nº 016/2007-CPL/CG. Contratada: José Luciano Firmino da Silva-ME. Objeto: 
Fornecimento  de  gêneros  alimentícios.  Vigência:  27/03/2007  a  27/09/2007. 
Classificação dos  Recursos:  Nota  de Empenho n°  1308.  Data  da  Assinatura: 
27/03/2006.  Contrato  nº  017/2007-CPL/CG.  Contratada:  Premier  Produtos 
Alimentícios  Ltda.  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros  alimentícios.  Vigência: 
27/03/2007  a  27/09/2007.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho n° 
1309.  Data  da  Assinatura: 27/03/2007.  Contrato  nº  018/2007-CPL/CG. 
Contratada:  Frigorífico  Janga  Ltda.  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros 
alimentícios.  Vigência:  27/03/2007 a 27/09/2007.  Classificação dos Recursos: 
Nota  de  Empenho  n°  1306.  Data  da  Assinatura: 27/03/2006.  Contrato  nº 
020/2007-CPL/CG. Contratada: Frigorífico Janga Ltda. Objeto: Fornecimento de 
Gêneros  alimentícios.  Vigência:  27/03/2007  a  23/09/2007.  Classificação  dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 1364. Data da Assinatura: 27/03/2007. Contrato 
nº  021/2007-CPL/CG.  Contratada:  Supermercado  Montana  Ltda.  Objeto: 
Fornecimento  de  gêneros  alimentícios.  Vigência:  27/03/2007  a  27/09/2007. 
Classificação dos  Recursos:  Nota  de Empenho n°  1368.  Data  da  Assinatura: 
27/03/2007.  Contrato  nº  023/2007-CPL/CG.  Contratada:  Premier  Produtos 
Alimentícios  Ltda.  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros  alimentícios.  Vigência: 
27/03/2007  a  27/09/2007.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho n° 
1367. Data da Assinatura: 27/03/2007. 

(Transcrito do DOE  nº 104, de 05 JUN 2007)

7.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA

Porquanto  ele  recebeu  de  Deus  Pai  honra  e  glória,  quando  da 
magnífica glória lhe foi dirigida a seguinte voz: Este é o meu Filho amado, em 
quem me tenho comprazido. (2 Pedro 1:17) 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
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encaminhada pelo Comandante Geral da Polícia Militar, nos termos dos Artigos 
7º e 8º do Regulamento de Condecorações,  aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 
05 MAI 78 c/c o Art. 3º do Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, considerando os 
relevantes serviços prestados à Segurança Pública,  o destaque que constitui entre 
seus pares e a efetiva colaboração que presta à Corporação.

(Transcrito do DOE nº 106, de 07 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 3641 -  Conceder  a  Medalha Pernambucana  do  Mérito  Policial 
Militar, atendendo proposta que lhe foi encaminhada  pelo Comandante Geral da 
Polícia  Militar,  nos  termos  dos  Artigos  7º  e  8º  do  Regulamento  de 
Condecorações,  aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78 c/c o Art. 3º do 
Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, considerando os relevantes serviços prestados à 
Segurança  Pública,   e  a  efetiva  colaboração  que  presta  á  Polícia  Militar  de 
Pernambuco  ao  Presidente  da  Companhia  Editora  de  Pernambuco,  Flávio 
Ricardo Chaves Gomes. 

(Transcrito DOE nº 106, de 07 JUN 2007)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Casa Civil

Nº 585, de 06 JUN 2007

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações,

R E S O L V E:

I – Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário de Defesa Social, do Sd PM Edivan José da Silva, da 
referida Secretaria, para, no Rio de Janeiro – RJ, no período de 04 a 12 JUN 
2007, tratar de assuntos de interesse da referida Secretaria.

(Transcrita DOE nº 106, de 07 JUN 2007)

2.2.0.   Do Comando Geral 

Nº 0867, de 1º JUN 2007

EMENTA: Dispensa,  Designa   e   Reconduz   Membros  da 
                     Comissão de Licitação da CIPOMA – Igarassu

O  Chefe  do  Estado  Maior  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conferidas através da  Portaria do Comando  Geral  nº  521,  publicada  no  Diário 
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Oficial Estadual nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar o Cap PM Mat. 22324-7, Ivyson Martins de Lima, da 
qualidade de Presidente da Comissão de Licitação da 1ª CIPOMA - Igarassu; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente o Cap PM Mat. 2044-3, Gilson Barbosa Cantidiano de Andrade; 

III  -  Reconduzir  para  comporem  a  Comissão  na  qualidade  de 
Secretário e Membro Permanente o Sd PM Mat. 29341-5, Jailson Venâncio dos 
Santos e o Sd PM Mat. 910412-7, Jamesson Monteiro da Silva, respectivamente; 

IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 
nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JUN 2007. 

(Transcrita do DOE nº 106, de 07 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 0868, de 1º JUN 2007

EMENTA: Dispensa,  Designa   e   Reconduz   Membros  da 
                    Comissão de Licitação do BPGd – Recife

O  Chefe  do  Estado  Maior  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conferidas através da  Portaria do Comando Geral nº 521, publicada no Diário 
Oficial Estadual nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar o Maj PM Mat. 1644-6, Dorgival José Pedrosa e o 2º 
Sgt PM Mat. 25202-6, Edvaldo Silvino da Silva, da qualidade de Presidente e 
Membro da Comissão de Licitação do BPGd, respectivamente; 

II  -  Designar  para  comporem a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente e Membro, o Maj PM Mat. 1864-3, José Antônio da Silva Filho e o Sd 
PM Mat. 980404-8, José Jorge Monteiro da Silva, respectivamente; 

III  -  Reconduzir  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Secretário o Cap PM Mat. 2096-6, Wilson Alves do Monte; 
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Soldo de 3º Subtenente PM, em 15 JUL 87 
(data do ato primitivo) Cz$   5.190,00
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 30% Cz$   1.765,12
Indenização de Habilitação Policial Militar Cz$   3.825,32
Indenização de Representação Cz$      347,76
Indenização de Moradia Cz$   1.738,78
Gratificação Adicional de Inatividade - 31% Cz$   3.988,76
TOTAL Cz$ 16.855,74

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 31 MAI 2007
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara - Relator 
Conselheiro Valdecir Pascoal
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo Harten Junior
Fui presente: Dr. Ricardo Alexandre de Almeida Santos - Procurador

(Transcrito do DOE nº 105, de 06 JUN 2007)

4.0.0.   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

4.1.0.   Restituição do IPSEP/FUNAFIN

Processo nº 8.2006.04.04438.6 – Mat. 1115-0-PMPE, Jorge Luiz de Moura. 
Indefiro o pedido, nos termos do Encaminhamento nº 180/06, da Gerência de 
Apoio Jurídicos aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

(Transcrito do DOE nº 105, de 06 JUN 2007)

5.0.0.   COORDENAÇÃO DOS    GUARDAS  ESPECIAIS  TEMPORÁ-
             RIOS

5.1.0.   Determinação

Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores que encaminhem no 
prazo de 08 (oito) dias, à Coordenação dos Guardas Especiais Temporários os 
registros de freqüência:  livros de ponto e/ou escalas de serviço existentes nas 
suas unidades, referentes ao período em que os Guardas Especiais Temporários, 
lotaram nesta PMPE. (Nota nº 002/2007/CGET).

6.0.0.   COMANDO GERAL

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão Presencial nº 028/2007-CPL/CG - Objeto:  Serviço de pintura interna e 
externa do QCG/PMPE. Abertura: 20/06/2007 às 10h00.
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ACÓRDÃO T.C. Nº 2166/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os Autos do 
Processo  T.C.  nº  0701740-6.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0767, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 03 
ABR 2007, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada o Cb PM Mat. 
19712-2, Ralph Rodrigues Araújo Costa, com a fundamentação legal constante 
na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais 
integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um mil 
seiscentos  e  noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 03 ABR 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 31 MAI 2007
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo Harten Junior - Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal 
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 105, de 06 JUN 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2171/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os Autos do 
Processo  T.C.  nº  0701598-7.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1322, do 
Secretário Executivo de Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário 
Oficial do Estado em 17 JUN 2006, que, retificando o Ato Governamental nº 
2.515, de 15 JUL 87, Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada o 1º Sgt 
RRPM Mat.  602049-6,  José  Ferreira  de Oliveira,  com a fundamentação legal 
constante  na  Portaria-SARE  nº  1322,  fixando  em  favor  do  interessado  os 
proventos mensais integrais com base no Soldo de Subtenente PM, no valor de 
Cz$ 16.855,74 (dezesseis mil oitocentos e cinqüenta e cinco cruzados e setenta e 
quatro  centavos),  moeda  vigente  na  data  da  aposentadoria,  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, como segue:
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IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 
nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 21 MAI 2007. 

(Transcrita do DOE nº 106, de 07 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 0869, de 1º JUN 2007

EMENTA: Dispensa,  Designa   e   Reconduz   Membros  da 
                     Comissão de Licitação do BPRv – Recife

O  Chefe  do  Estado  Maior  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conferidas através da Portaria do Comando Geral nº 521, publicada no Diário 
Oficial Estadual nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar o Maj PM Mat. 1805-8, Israel Alves Barbosa Júnior e o 
1º Ten PM Mat. 101088-3, Valdecleyton Cavalcante Mendes da qualidade de 
Presidente e Secretário da Comissão de Licitação do BPRv, respectivamente; 

II  -  Designar  para  comporem a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente e Secretário o Maj PM Mat. 01947-0, Antônio Pereira de Barros Filho 
e o 1º Ten PM Mat. 940195-4, Emerson José Lima da Silva, respectivamente; 

III - Reconduzir para compor a Comissão na qualidade de Membro o 
2º Sgt PM Mat. 950145-2, Eduardo Marques da Silva; 

IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 
nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° JUN 2007. 

(Transcrita do DOE nº 106, de 07 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 0870, de 1º JUN 2007

                       EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da Comissão 
                                           de Licitação do 2° BPM – Nazaré da Mata

O  Chefe  do  Estado  Maior  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conferidas através da  Portaria do Comando Geral  nº  521,  publicada   no  Diário 
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Oficial Estadual nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar o Maj PM Mat. 1647-0, José Esdras Rodrigues da Silva 
e  o  1º  Ten  Mat.  940296-9,  Rogério  Manoel  dos  Santos  da  qualidade  de 
Presidente e Secretário da Comissão de Licitação do 2° BPM, respectivamente; 

II  -  Designar  para  comporem a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente e Secretário o Cap PM Mat. 1926-7, Lindjonhson Félix da Silva e o 
Cap PM Mat. 17611-7, Expedito Lopes Fernandes, respectivamente; 

III  -  Reconduzir  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Membro o Sd PM Mat. 31706-3, Marco Aurélio Gomes da Silva; 

IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 
nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° JUN 2007. 

(Transcrita do DOE nº 106, de 07 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 0871, de 1º JUN 2007

EMENTA: Dispensa,  Designa   e   Reconduz   Membros  da 
                    Comissão de Licitação do BPChoque – Recife

O  Chefe  do  Estado  Maior  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conferidas através da  Portaria do Comando Geral nº 521, publicada no Diário 
Oficial Estadual nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E:

I – Dispensar o Maj PM Mat. 1830-9, Luciano Tenório Maranhão, da 
qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do BPChoque – Recife; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente e  Secretário o Maj PM Mat. 1984-0, Vanildo Albuquerque Maranhão 
Neto; 

III  -  Reconduzir  para  comporem  a  Comissão  na  qualidade  de 
Secretário e Membro o Cap PM Mat. 2058-3, Carlos Manoel Amorim de Souza e 
o Sd PM Mat. 31414-5, Júlio Santino Cavalcanti, respectivamente; 
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TOTAL R$ 1.698,68

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 31 MAI 2007
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo Harten Junior - Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2156/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
“Ex-Oficio”,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
Autos do Processo T.C. nº 0701802-2. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0682, 
do Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
31 MAR 2007, que Transferiu, “Ex-Officio”, para a Reserva Remunerada o Cb 
PM  Mat.  14546-7,  Lenildo  Alves  dos  Santos,  com  a  fundamentação  legal 
constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 22 NOV 2006, fixando 
em favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da  Graduação  de  3º 
Sargento PM, no valor de R$ 1.627,91 (um mil seiscentos e vinte e sete reais e 
noventa e um centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 22 NOV 2006 (Data-limite 
para permanência no Serviço público) R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 31 MAI 2007
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Valdecir Pascoal – Relator
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo Harten Junior
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)
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de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os Autos do 
Processo  T.C.  nº  0701803-4.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0672, do 
Diretor-Presidente, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 31 
MAR 2007, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada o Cb PM Mat. 
14073-2,  Josemir  José  dos  Santos,  com a  fundamentação  legal  constante  na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.627,91 (um mil seiscentos e 
vinte e sete reais e noventa e um centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAR 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 31 MAI 2007
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Valdecir Pascoal - Relator
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo Harten Junior
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2150/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os Autos do 
Processo  T.C.  nº  0701803-4.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0700, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 31 
MAR 2007, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada o Cb PM Mat. 
18918-9, Arnaldo José Bezerra, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da 
Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e 
noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAI 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
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IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 
nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JUN 2007. 

(Transcrita do DOE nº 106, de 07 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 0872, de 1º JUN 2007

EMENTA: Dispensa,  Designa   e   Reconduz   Membros  da 
                    Comissão de Licitação do 22º BPM – Surubim

O  Chefe  do  Estado  Maior  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conferidas através da  Portaria do Comando Geral nº 521, publicada no Diário 
Oficial Estadual nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I  – Dispensar o Maj. PM Mat. 1901-1, Benedito Pereira Filho, da 
qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do 22° BPM – Surubim; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente, o Maj. PM Mat. 1806-6, Cláudio José Galdino da Silva; 

III - Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 
Secretário  e Membro,  o 1º  Ten PM Mat.  940227-6,  Sérgio José Nogueira de 
Oliveira e o Sd PM Mat. 920605-1, José Alberes de Brito, respectivamente, 

IV – Atribuir à vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 
nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JUN 2007. 

(Transcrita do DOE nº 106, de 07 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 0873, de 1º JUN 2007

        EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da 
                            Comissão  de Licitação do 1º BPM  –  Bata-
                            lhão Duarte Coelho – Olinda

O  Chefe  do  Estado  Maior  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conferidas através da  Portaria do Comando  Geral  nº  521,  publicada  no  Diário 
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Oficial Estadual nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar a Maj PM Mat. 1905-4, Eleonora Araújo da Costa de 
Menezes da qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do 1º BPM; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente o Maj PM Mat. 1805-8, Israel Alves Barbosa Júnior; 

III  -  Reconduzir  para  comporem  a  Comissão  na  qualidade  de 
Secretário e Membro o Cap PM Mat. 920507-1, Eriton de Albuquerque Lucas e o 
Sd. PM Mat. 30028-4, Joseildo Cosme Melo, respectivamente; 

IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 
nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JUN 2007. 

(Transcrita do DOE nº 106, de 07 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 0874, de 1º JUN 2007

EMENTA: Dispensa,  Designa   e   Reconduz   Membros  da 
                    Comissão de Licitação da 1ª CIOE – Recife

O  Chefe  do  Estado  Maior  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conferidas através da Portaria do Comando Geral nº 521, publicada no Diário 
Oficial Estadual nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar o Cap PM Mat. 2097-4, Walter Benjamin de Medeiros 
Filho  da qualidade de Presidente da Comissão de Licitação da 1ª CIOE; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Membro o Cap PM Mat.920469-5, Flávio Bantim Ribeiro; 

III - Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 
Secretário e Membro o 2º Sgt PM Mat. 950011-1, Adriano Luiz do Nascimento e 
o Sd PM Mat. 920013-4, Luciano Dionísio Barros, respectivamente; 
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licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 
JUN 02;

III  –  Publicar  esta  Portaria em Diário  Oficial  do Estado.  Iturbson 
Agostinho dos Santos – Cel PM Comandante Geral.  Por delegação: Mário de 
Oliveira Costa – Cel PM Diretor de Pessoal.

(Transcrita do DOE nº 106, de 07 JUN 2007)

3.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO ESTADO DE 
             PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 2110/07 - EMENTA: Legal a retificação de 
Ato de Reforma de policial militar, para conceder benefício a que ele faz jus. 
Vistos, relatados e discutidos os Autos do Processo T.C. nº 0700668-8. Acordam 
à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, 
nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar 
legal  a  Portaria-SARE nº  1759,  do  Secretário  executivo  de  Administração  e 
Serviços – SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 08 JUL 05, que, 
retificando o Ato Governamental nº 3.325, publicado em 24 SET 86, considerou 
o 2º Sgt RRPM Mat. 609831-2, Manoel Alves de Vasconcelos, Reformado, por 
Incapacidade Física Definitiva, com a fundamentação legal constante na Portaria-
SARE nº 1759, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
no Posto de 2º Tenente PM, no valor de Cz$ 5.324,48 (cinco mil trezentos e vinte 
e quatro cruzeiros e quarenta e oito centavos), moeda vigente  na data de reforma, 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 2º Tenente PM, em 24 SET 86 Cz$ 2.580,00
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25% Cz$    645,00
Indenização de Habilitação Policial Militar Cz$    967,50
Gratificação Adicional de Inatividade-27% Cz$ 1.131,98
TOTAL Cz$ 5.324,48

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 31 MAI 2007
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima – Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2131/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos  integrais, 
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Oficial Estadual nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar o Maj PM Mat. 01915-1, Josué Limeira da Silva Júnior 
e o 1º Ten PM Mat. 940195-4, Emerson José Lima da Silva da qualidade de 
Presidente e Secretário da Comissão de Licitação do 1º BPTran, respectivamente; 

II  -  Designar  para  comporem a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente e Secretário o Maj PM Mat. 17372-0, João da Silva Neto e o 1º Ten 
PM Mat. 101088-3, Valdecleyton Cavalcante Mendes, respectivamente; 

III  -  Reconduzir  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Membro o 1º Sgt PM Mat. 31011-5, Gilmar José dos Santos; 

IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 
nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1° JUN 2007. 

(Transcrita do DOE nº 106, de 07 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 0889, de 05 JUN 2007

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Chefe do Estado Maior Geral, no uso das atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por 
meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I – Licenciar a Pedido do Serviço Ativo da PMPE, com fundamento 
no Art.  109, Inciso I,  da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), o Sd PM Mat. 103655-6/RPMon, Kildrey Aquino de Oliveira , Praça 
de 24 MAI 04, filho de Miguel José Alves de Oliveira e de Maria José de Aquino 
de  Oliveira,  portador  do  Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  RA  nº 
210782305093, expedido pelo Ministério da Defesa/Exército do Brasil, por não 
ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação;

II – O Comandante do RPMon deverá proceder o recolhimento do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os 
materiais  da  fazenda  Pública,  postos   à   disposição   do   militar   estadual  ora 
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IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 
nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° JAN 2007. 

(Transcrita do DOE nº 106, de 07 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 0875, de 1º JUN 2007

EMENTA: Dispensa,  Designa  Membros   da   Comissão  de 
                    Licitação do 23º BPM –Afogados da Ingazeira

O  Chefe  do  Estado  Maior  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conferidas através da  Portaria do Comando Geral nº 521, publicada no Diário 
Oficial Estadual nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I  –  Dispensar  o  Ten  PM Mat.  960037-0,  Julio  Américo  Dias  de 
Araújo e o Sd PM  Mat. 32038-2, Lúcio Ricardo de Oliveira, da qualidade de 
Presidente e Secretário da Comissão de Licitação do 23º BPM, respectivamente; 

II  -  Designar  para  comporem a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente e Secretário, o Maj PM Mat. 2037-0, Abel Ferreira Júnior e o Cap PM 
Mat. 930016-3, José Alex Sandro Silva Bezerra, respectivamente; 

III  –  Reconduzir  como Membro  o  Sd  PM Mat.  104066-9,  Ailton 
Silva Souza; 

IV - Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 
20.440, de 13 ABR 98; 

V - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JUN 2007. 

(Transcrita do DOE nº 106, de 07 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 0876, de 1º JUN 2007

EMENTA: Dispensa,  Designa   e   Reconduz   Membros  da 
                    Comissão de Licitação do 10º BPM – Palmares

O  Chefe  do  Estado  Maior  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conferidas através da Portaria do  Comando  Geral  nº  521,  publicada  no  Diário 
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Oficial Estadual nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar o Maj PM Mat. 1806-6, Cláudio José Galdino da Silva 
da qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do 10º BPM - Palmares; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente o Maj PM Mat. 1860-0, Mardenny Cavalcanti Maia; 

III  -  Reconduzir  para  comporem  a  Comissão  na  qualidade  de 
Secretário e Membro o Cap PM Mat. 28667-2, Kleywison Diogo da Silva e o 3º 
Sgt PM Mat. 28173-5, Amaro Paulino de Oliveira Santos, respectivamente; 

IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 
nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JUN 2007. 

(Transcrita do DOE nº 106, de 07 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 0886, de 05 JUN 2007

EMENTA: Dispensa,  Designa   e   Reconduz   Membros  da 
                    Comissão  de  Licitação  do  18º BPM  – Cabo de 
                    Santo Agostinho

O  Chefe  do  Estado  Maior  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conferidas através da  Portaria do Comando Geral nº 521, publicada no Diário 
Oficial Estadual nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar o Maj PM Mat. 1749-3, Geraldo Batista da Silva e o 
Cap PM Mat. 19444-1, Marcelo Renato da Silva da qualidade de Presidente e 
Secretário da Comissão de Licitação do 18º BPM – Cabo de Santo Agostinho, 
respectivamente; 

II  -  Designar  para  comporem a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente e Secretário o Maj PM Mat 22319-0, Antônio José  Batista e o 1º Ten 
PM Mat. 960040-0, Erivaldo José de Carvalho, respectivamente; 

III  -  Reconduzir  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Membro o 2º Sgt PM Mat. 31748-9, Veronaldo Emiliano de Albuquerque; 
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IV– Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 
nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 18 MAI 2007. 

(Transcrita do DOE nº 106, de 07 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 0887, de 05 JUN 2007

EMENTA: Dispensa,   Designa  e  Reconduz   Membros   da 
                    Comissão de Licitação do 13º BPM – Recife

O  Chefe  do  Estado  Maior  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conferidas através da Portaria do Comando Geral nº 521, publicada no Diário 
Oficial Estadual nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97,

R E S O L V E: 

I – Dispensar da qualidade de Presidente da Comissão de Licitação 
do 13º BPM o Maj PM Mat. 1925-9, Clênio do Nascimento Magalhães; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente o Maj PM Mat. 1859-7, José Henrique Marinho de Barros; 

III  -  Reconduzir  para  comporem  a  Comissão  na  qualidade  de 
Secretário e Membro o 1º Ten PM Mat. 950659-4, Fábio Henrique Barbosa da 
Silva e o Sd PM Mat. 910725-8, Mauricio de Barros Falcão de Oliveira; 

IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 
nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1° JUN 2007. 

(Transcrita do DOE nº 106, de 07 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 0888, de 05 JUN 2007

EMENTA: Dispensa,  Designa  e   Reconduz   Membros   da 
                    Comissão  de  Licitação do 1º BPTran – Batalhão 
                     Felipe Camarão

O  Chefe  do  Estado  Maior  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conferidas  através da Portaria do Comando  Geral  nº  521,  publicada  no  Diário 


